



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
PREV-JACI – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
AUTARQUIA CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N.º 652/96 – CNPJ:  01.609.895/0001-29



RESOLUÇÃO N.º 01/2021




“O Conselho Previdenciário da Prev-Jaci Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conforme deliberação em reunião extraordinária realizada em 28/01/2021.
 




Considerando o disposto no Art. 8º da Portaria Interministerial nº 163/2001, na Constituição da Reserva Administrativa e da Reserva do RPPS.

RESOLVE:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Fica aprovado à utilização das sobras de custeio do exercício de 2020 para a constituição de reserva a ser utilizada no cômputo da taxa de administração do exercício corrente e de futuros exercícios no valor de R$ 166.789,17 (cento e sessenta e seis mil setecentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos).

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 	Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.


Jaciara-MT, 28 de janeiro de 2021.



Conselheiros:


Josimar Marsuel Matsumoto
Presidente do Conselho



José Roberto Carneiro
Vice Presidente





Sandro Lucio Gomes de Souza			Lucia Elena Marcidelli de Almeida	 	


			
Marcia Cristina Ferreira Farias Geraldo		 Simone Freire Araújo Rodrigues,	 
                      	 


		 
Wellington Raimundo dos Santos, 		Claudecio Gonçalves da Silva




Registrada e Publicada de conformidade com a Lei vigente.
DATA SUPRA




MENAH REMBERG G.  DA SILVA
Dir. Executivo do Prev Jaci
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